
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1170328 - SP 
(2017/0227055-9)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 

SÓCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP 

ADVOGADOS : RITA PARISOTTO  - SP181745 
OSCAR DE OLIVEIRA BARBOSA E OUTRO(S) - 
SP293608 

AGRAVADO  : JOICE GALO DE MORAES 
ADVOGADOS : FELIPE ZAMPIERI LIMA E OUTRO(S) - SP297189 

HOMERO DE PAULA FREITAS NETO  - SP301300 
INTERES.  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO 
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. AGRAVO INTERNO DA 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP DESPROVIDO.

1.   Verifica-se que a análise da pretensão recursal não 
dispensa o exame dos Decretos Estaduais 61.131/15 e 61.132/15, de São Paulo, portanto, 
além de não caber Recurso Especial fundado em alegação de violação de legislação 
estadual, por não se enquadrar no conceito de Lei Federal, o exame do direito local é 
medida vedada nesta via Especial, a teor da Súmula 280 do STF, aplicável ao caso por 
analogia.

2.   Ademais, a orientação jurisprudencial desta Corte 
Superior é a de que o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital 
do certame, possui direito subjetivo à nomeação dentro do prazo de validade do 
concurso.

3.   Agravo Interno do Estado da FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
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Superior Tribunal de Justiça
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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